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INDICAÇÃO Nº 558/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que conceda 
isenção de IPTU aos terrenos pertencentes às igrejas, conforme prevê a ConsƟtuição Federal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de agosto de 2025 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da Administração 
Pública visando melhorias à nossa comunidade em todos os seus aspectos, a Įm de representarmos de 
forma digna os anseios de nossos munícipes, é imprescindível que nossas ações estejam alinhadas à 
promoção da jusƟça e da democraƟzação do acesso à cidade. A políƟca, quando exercida de forma 
correta, deve ser um instrumento capaz de trazer luz às ações desƟnadas aos cidadãos, fortalecendo o 
tecido social e garanƟndo direitos previstos em lei. 

Nesse contexto, e na prerrogaƟva de representante do povo votuporanguense nesta Casa 
LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que conceda isenção de IPTU aos terrenos pertencentes às 
igrejas, conforme dispõe a ConsƟtuição Federal, no art. 150, inciso IV, alínea "c". 

Cumpre acrescentar que os terrenos vagos de enƟdades religiosas também são alcançados pela 
imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "b", da ConsƟtuição Federal, conforme jurisprudência 
consolidada pelo Supremo Tribunal Federal. Como destaca o “Guardião da ConsƟtuição”, essa 
imunidade é de natureza subjeƟva, abrangendo todos os imóveis da pessoa jurídica igreja, e não apenas 
os locais desƟnados aos cultos, conforme jurisprudência adotada também em vários casos no Tribunal 
de JusƟça do Estado de São Paulo, conforme documentos anexos. 

Dessa forma, a medida requerida não apenas respeita a legislação vigente, mas também 
assegura o tratamento jurídico adequado às enƟdades religiosas, promovendo segurança jurídica e 
jusƟça Įscal em nosso município. 
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